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1 Introdução 
 
O presente plano decorre da aprovação de uma recomendação de 1 de Julho de 2009, do 
Conselho de Prevenção da Corrupção, entidade administrativa independente a funcionar junto 
do Tribunal de Contas (criado pela Lei n.º 54/2008, de 4 de Setembro), que desenvolve uma 
atividade de âmbito nacional, no domínio da prevenção da corrupção e infrações conexas. 
Da recomendação supracitada, é referido que os órgãos máximos das entidades gestoras de 
dinheiros, valores ou patrimónios públicos, devem elaborar planos de gestão de riscos e 
infracções conexas. 
 
Em Novembro de 2012 o Conselho de Prevenção da Corrupção aprova a Recomendação 
nº5/2012 do de 7 Novembro 2012 cujo objeto é a “Gestão de conflitos de Interesses no Setor 
Público” (Anexo I). 
 
A gestão do risco é uma atividade que assume um carácter transversal, revelando-se um 
requisito essencial ao funcionamento das organizações e desenvolvimento das economias. 
 
Esta atividade tem por objectivo auxiliar a tomada de decisão, salvaguardando a sua 
conformidade com a legislação em vigor, procedimentos em vigor e obrigações contratuais. 
 
A gestão do risco é um processo de análise metódica dos riscos inerentes às atividades da 
organização, determinação da respetiva probabilidade e a definição de medidas que possam 
obstaculizar eventuais comportamentos desviantes. 
 
O grau de risco é medido em função da probabilidade de ocorrer uma situação adversa e o 
nível de impacto que tal acontecimento tem na atividade. 
 
Os fatores que contribuem para a determinação do grau de risco de corrupção são a eficácia 
do controlo interno e a idoniedade dos decisores. 
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2 Compromisso Ético 
 
 
O Grupo TAP tem como foco da sua atividade a prestação de serviço de Transporte Aéreo e 
atividades conexas, pautando a sua ação por critérios de excelência, associando-se e 
desenvolvendo ações que permitem mitigar o risco inerente à sua atividade. 
 
Para alcançar a sua missão a TAP tem, entre outros, os seguintes objetivos: 

 Desenvolver as melhores práticas para alcançar a Segurança (safety e security); 

 Praticar os mais elevados valores éticos e de integridade pessoal; 

 Respeitar a qualidade de vida das comunidades; 

 Promover as ações necessárias para a manutenção do risco inerente a um nível 

aceitável e em consonância com os mais exigentes padrões nacionais e internacionais. 

A indústria da aviação desenvolve a sua atividade num contexto exigente, por vezes adverso e, 
está continuamente perante uma diversidade de riscos, em cada dia da sua operação, com um 
potencial que pode comprometer a própria viabilidade do negócio da Empresa. Alguns riscos, 
pela sua gravidade e exposição, podem posicionar-se como uma ameaça para a própria 
indústria da aviação e para o país. 
 
Os gestores com responsabilidades diretas nas atividades de operações e de manutenção são 
responsáveis por garantir que o risco nas suas áreas está posicionado num nível considerado 
aceitável. Cada gestor tem a responsabilidade de implementar decisões finais para a 
documentação, desenvolvimento e implementação de ações corretivas ou preventivas 
pertinentes nas suas áreas de intervenção. 
 
Novas iniciativas empresariais, incluídas no desenvolvimento do portfólio do seu negócio, 
devem ser acauteladas, bem como, a eventual contribuição e exposição para novos riscos 
operacionais ou incremento dos actuais. 
 
No âmbito do compromisso ético e das atuações supracitadas, o Grupo TAP, tem como 
suporte documental o Código de Ética (Anexo II) e o Regime de Incompatibilidades (Anexo IV). 
 
O Relatório Anual de 2011, apresenta a avaliação do grau de cumprimento dos princípios de 
Bom Governo a que a TAP se encontra obrigada de acordo com a Resolução do Conselho de 
Ministros Nº 49/2007 (Anexo III). 
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3 Estrutura Organizacional 
 
MISSÃO DA TAP 
 
A Empresa tem como atividade principal o transporte aéreo, compreendendo a Unidade de 
Negócio de Transporte Aéreo, a Unidade de Negócio de Manutenção e Engenharia e a 
Unidade de Negócio TAP Serviços. A companhia participa, ainda, em empresas que 
desenvolvem actividades complementares ao seu core business. 
 
O modelo de Governo Societário implementado integra uma Assembleia Geral, um Conselho 
de Administração Executivo (composto por seis membros), ao qual compete gerir as atividades 
da empresa, um Conselho Geral e de Supervisão (composto por sete membros), ao qual 
compete entre outras fiscalizar as atividades do Conselho de Administração executivo, políticas 
contabilísticas, emissão de pareceres sobre documentos de prestação de contas da empresa e 
quanto a matérias estratégicas para o Grupo, na observância da Lei e do definido nos 
Estatutos da Sociedade e um Revisor Oficial de Contas ou Sociedade de Revisores Oficiais de 
Contas. 

 

 



 

PLANO ANTICORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

Página 5 de 52 

 

Versão 1.0 

Data efetiva 25-03-2013 

Nº de Identificador 01.01 

 

 

 5  
 

TAP SERVIÇOS 
 

 
 

MISSÃO da Unidade de Negócio: 
Desenvolver atividade na prestação de serviços de suporte e gestão, contribuindo para a 
melhoria da rentabilidade dos seus Clientes, através de um posicionamento concorrencial, 
pelos padrões elevados de qualidade e eficácia, e com objetivos de melhoria contínua e de 
excelência funcional.  
 
 

MISSÕES por Área 
 
Administração e Recursos Físicos 
Definir e garantir, a prestação de serviços de apoio aos órgãos sociais, assegurar a gestão 
eficaz das instalações e equipamentos, segurança (security e safety), ambiente, seguros, 
documentação e serviços de apoio geral, necessários à atividade do grupo, garantindo a sua 
rentabilização em conformidade com os requisitos legais e do negócio. 
 

 
Finanças 
Definir um modelo de gestão financeira e contabilística e adotar procedimentos que garantam a 
integridade e disponibilidade da informação a toda a organização, bem como, o cumprimento 
das obrigações legais. 
 

 
Recursos humanos 
Assegurar uma gestão eficaz dos Recursos Humanos do Grupo fomentando o 
desenvolvimento de competências técnicas e sociais de todos os trabalhadores, e definir 
políticas comuns e instrumentos que permitam controlar a implementação dos processos de 
recursos humanos. 
 

 
Logística 
Conduzir o processo de aprovisionamento, disponibilizando bens e serviços a todo o Grupo 
TAP, com a melhor relação custo-qualidade.  
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TRANSPORTE ÁEREO 
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MISSÃO da Unidade de Negócio: 
O Transporte Aéreo da TAP tem por missão desenvolver atividade como Companhia Aérea 
Internacional, constituindo-se como a melhor opção para quem utilizar os seus serviços de 
transporte de passageiros e carga, sendo uma de entre as melhores Empresas para se 
trabalhar, e conferindo aos seus investidores adequados níveis de rentabilidade. 
 
MISSÕES por Área 
 
Alianças e Relações Externas 
Coordenar e controlar as atividades de Relações Internacionais e Acordos, designadamente no 
que diz respeito ao relacionamento com empresas congéneres, negociação de acordos 
comerciais, parcerias e alianças estratégicas. 
 
Carga e Correio 
Prestar um serviço confiável de recolha, transporte e entrega de mercadorias e de encomendas 
nos aviões TAP e Parceiros em tempo útil e adequado às necessidades dos clientes, a preços 
competitivos. 
 
Comunicação e Relações Públicas 
Definir e coordenar as atividades no âmbito da comunicação e relações institucionais do Grupo 
TAP, definindo e implementando os planos de comunicação internos e externos, de acordo 
com as orientações estratégicas do Grupo. 
 
Coordenação das Operações 
Controlar a Operação de Transporte Aéreo no período de intervenção definido (72 horas antes 
da operação), assegurando a sua execução, fiabilidade e estabilidade definidas no 
planeamento comercial da TAP, em termos de regularidade e pontualidade, antecipando e 
minimizando o número de irregularidades e seus impactos, coordenando a estrutura de apoio 
operacional, equipamentos e recursos humanos afetos e a reformulação da rede quando 
necessário, de forma a otimizar a operação, contribuindo para salvaguardar a boa imagem do 
Grupo. 
 
Marketing 
Liderar a inovação, qualidade de serviço e orientação para o Cliente, criando e alavancando 
fatores de diferenciação e de relacionamento adequados a cada segmento estratégico de 
cliente que fortaleçam a marca TAP e a melhoria contínua dos resultados. 
 
Operações de Voo (DOV) 
A Direção de Operações de Voo tem como missão garantir elevados padrões de Safety, 
Compliance e contribuir ativamente para a Regularidade da Operação. É responsável por gerir 
Tripulantes, Planeamento de Voos, Performance do Avião, Custos ATC e garante cerca de 
80% do programa de Fuel Efficiency&Emissions.  
 
A DOV participa na escolha/contratualização dos hotéis das tripulações em articulação com 
TPS/LOG/NEG que tem intervenção na vertente contratual, assegurando desta forma a 
mitigação dos riscos inerente à segregação de funções. 
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Safety Manager 
Facultar conhecimento especializado de Safety a todos os departamentos operacionais da TAP 
Portugal, contribuindo para alcançar os objetivos de segurança operacional (na vertente de 
Safety) definidos pelo Executive Board e atuar como elemento centralizador para os assuntos 
desta área. 
 
Planeamento e Gestão de Frota 
Definir as políticas de Gestão da Frota e promover a sua atualização, incluindo as ações 
relativas à definição, aquisição e ou aluguer de aeronaves em função da estratégia comercial 
da companhia e evolução dos mercados, garantindo elevados padrões de segurança, 
fiabilidade, qualidade e economia. 
 
A área de Planeamento e Gestão de Frota participa na escolha/contratualização da tipologia 
dos aviões em articulação com TPS/FIN/FC que tem intervenção na vertente financeira/leasing, 
assegurando desta forma a mitigação dos riscos inerente à segregação de funções. 
 
Quality Manager 
Garantir a qualidade operacional dos serviços prestados segundo os requisitos JAR’s e outros 
normativos operacionais aplicáveis ao Transporte Aéreo. 
 
Rede e Planeamento 
Coordenar e definir a Rede de rotas a explorar pela TAP, os respetivos programas de 
exploração e controlar a sua execução, assegurando a disponibilidade dos meios necessários 
e a constante adequação ao mercado de forma a maximizar resultados. Definir a política de 
pricing e proceder à gestão dos voos de forma a maximizar a Receita das linhas. Participar na 
elaboração do Plano Estratégico do Transporte Aéreo e coordenar a performance do negócio, 
bem como produzir informação de gestão. 
 
Serviço ao Cliente 
Assegurar a prestação de um serviço de reconhecida qualidade aos passageiros da TAP, 
assegurando a resolução atempada de eventuais irregularidades. 
 
Sistemas de Informação 
Definir, implementar, gerir e administrar os sistemas de informação estratégicos da UN, com o 
objetivo de simplificar os processos de negócio, tornando-os mais flexíveis, facilitando a rápida 
tomada de decisão, melhorando a qualidade, contribuindo desta forma para o aumento da 
produtividade e redução de custos de operação. 
 
Vendas 
Rentabilizar a atividade de transporte de passageiros através da promoção e venda do produto 
TAP e da implementação de políticas de promoção e venda ajustadas às realidades de cada 
mercado/segmento, por forma a maximizar a qualidade do serviço prestado ao cliente e o 
market share nos diversos mercados 
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MANUTENÇÃO E ENGENHARIA 
 

 
 
MISSÃO da Unidade de Negócio: 
Prestar serviços de manutenção e Engenharia de aviões, reactores e componentes, à TAP e a 
clientes externos, com elevada qualidade, nos prazos acordados e nas condições económicas 
mais favoráveis, em estrito respeito pela legislação e regulamento aplicáveis, seguindo as 
melhores práticas da indústria, utilizando pessoal treinado e qualificado e usando instalações, 
equipamentos e materiais adequados, contribuindo activamente para a manutenção de 
elevados níveis de segurança exigidos pela indústria aeronáutica, para a salvaguarda das 
condições de segurança de pessoas e bens e para a protecção do ambiente. 
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MISSÃO da Logística da M&E 
Definir, negociar, planear, coordenar e controlar a aquisição, recepção, armazenamento, 
distribuição e disponibilização de material de consumo, componentes rotáveis, produtos, 
equipamentos, ferramentas, matérias-primas necessárias à actividade de manutenção 
aeronáutica (manutenção de motores, componentes e aviões), de acordo com os planos de 
manutenção e política de stocks, assegurando a implementação das acções correctivas 
julgadas necessárias à melhoria da fiabilidade operacional, de sistemas e componentes, no 
sentido de garantir ao menor custo a disponibilidade dos produtos, nos padrões de qualidade e 
segurança, nos prazos estabelecidos, tanto para a frota TAP como para clientes, bem como 
cooordenar o planeamento e execução de obras nas instalações da TAP M&E. 
 
 
A Manutenção e Engenharia da TAP, apresenta como procedimentos para eliminação de 
material inútil (sucata), descrevendo para tal um conjunto de atuações no âmbito das Normas 
Técnicas de Manutenção (Anexo V), de modo a inviabilizar a sua recuperação posterior, por 
todos os meios possíveis. São definidos também os documentos e registos, relativos a material 
nessas condições, que devem ser inutilizados no mesmo ato. 
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4 Identificação dos riscos e das medidas de prevenção 

4.1 Conceito de corrupção e crimes conexos  
 
A definição de corrupção, enquanto crime, consta do Código Penal e de demais legislação 
dispersa.  
 
A lei prevê diferentes tipos de corrupção. São eles a corrupção de eleitor, a corrupção de 
funcionários e agentes, a corrupção de titular de cargo público, a corrupção com prejuízo do 
comércio internacional, a corrupção no desporto e a corrupção de titular de cargo político. 
 
Comum a todas as situações de corrupção é a prática de uma ação ou a sua omissão, seja 
lícita ou ilícita, contra o recebimento ou a promessa de uma qualquer compensação indevida, 
para o próprio ou para terceiro.  
 
Para além da corrupção e muito próximos dela, existem outros crimes, considerados 
igualmente prejudiciais ao funcionamento das instituições, tais como o tráfico de influências, o 
abuso de poder, o peculato, a participação económica em negócio, a concussão e o suborno. 
Em todos estes crimes encontramos um elemento comum que é a obtenção de uma vantagem 
(ou compensação) não devida. 
 

4.2 Risco, grau de risco e medidas de prevenção 
 
O Conselho de Prevenção da Corrupção, na reunião de 4 de Março de 2009, que aprovou a 
deliberação sobre avaliação da gestão de riscos de corrupção e infrações conexas, considerou, 
para efeitos da referida deliberação, “risco o facto, acontecimento, situação ou circunstância 

suscetível de gerar corrupção ou uma infração conexa”.  
 
No presente Plano os riscos são classificados segundo uma escala de risco muito frequente, 
risco frequente, risco pouco frequente e risco inexistente, em função do grau de probabilidade 
da sua ocorrência, aferido a partir da caracterização de cada uma das funções e competências 
de cada unidade e subunidade orgânica.  
 
A identificação e classificação, feita a propósito dos riscos, assentam na probabilidade de 
ocorrência em abstrato de situações passíveis de serem consideradas infrações, criminais e 
disciplinares, associadas à corrupção tendo em consideração a natureza das atividades 
desenvolvidas, e não na deteção, passada ou presente, na área, de casos suscetíveis de 
serem qualificados como casos de corrupção ou de infrações conexas.  
 
A auditoria interna da TAP classifica nas auditorias desenvolvidas o risco em três 
componentes, risco baixo, médio e crítico: 
 

 

Risco Crítico Risco Médio Risco Baixo  
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Crítico: quando da situação de risco identificada podem decorrer prejuízos financeiros 
significativos para o Grupo TAP e a violação grave dos princípios associados ao interesse 
público, lesando a credibilidade da empresa e do próprio acionista; 
Médio: a situação de risco pode comportar prejuízos financeiros para o Grupo e perturbar o 
normal funcionamento da empresa; 
Baixo: a situação de risco em causa não tem potencial para provocar prejuízos financeiros ao 
Grupo TAP, não sendo as infrações suscetíveis de ser praticadas causadoras de danos 

relevantes na imagem e operacionalidade da instituição. 
 

A auditoria promove a análise de risco e control risk assessement, desenvolvendo os seguintes 
procedimentos: 
 

1. Levantar os processos mais importantes de cada uma das áreas 
2. Enviar levantamento efetuado, para os respetivos responsáveis das Áreas, para 

estabelecimento de prioridades 
3. Analisar prioridades com os membros do C.A. 
4. Aprovação da matriz de risco / Plano atividades Auditoria 
5. Adotar uma infra estrutura de Sistema de Informação atualizada e eficaz, que 

minimize a possibilidade de ocorrência de riscos; 
6. Desenvolver uma cultura de responsabilidade na organização baseada em princípios 

éticos, potenciando desta forma a prevenção de fraude no Grupo; 
7. Aumentar o âmbito de intervenção de auditoria interna para melhor avaliar o potencial 

de risco dos seus parceiros; 
8. Criar um sistema integrado de gestão de risco da empresa; 

 
Após a análise de risco os objetivos da auditoria devem ser: 

 
 Identificar atempadamente áreas de maior risco; 

 Evitar inconformidades dentro da organização; 

 Identificar pontos chaves de controlo, sua adequabilidade inerentes a cada área, 
produto e serviço, operação ou UN/empresa; 

 Planear atempadamente as auditorias; 

 Planear, desenvolver e coordenar a execução de auditorias;  

 Divulgar relatórios em tempo útil;  

 Acompanhar a implementação das recomendações  

 

O departamento de auditoria interna encontra-se estruturado de uma forma flexível; permitindo 
a criação de um sistema de competências dentro da área de auditoria, que potencie o 
desenvolvimento de auditores internos experientes, qualificados e diversificados. A criação e 
disponibilização de uma matriz de risco anual contém informação sobre áreas, atividades/ 
processos e risco das auditorias a realizar para todo o Grupo desenvolvendo uma cultura 
organizacional assente em princípios éticos. 
A diversificação e alargamento das competências dos recursos humanos da área de auditoria, 
dão garantias de um departamento de auditoria interna mais flexível alargando contributo no 
seio do Grupo TAP para auditorias regulares, auditorias pontuais, acompanhamento da 
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implementação de novos sistemas, contratualização, normas e procedimentos e articulação 
com outros órgãos de compliance, tais como Auditoria Externa, Revisor Oficial de Contas e 
Entidades Públicas (DGF, Tribunal de Contas). 
As medidas indicadas por cada área tendentes a prevenir a ocorrência de riscos, integram 
medidas existentes ou a adotar, tendo em consideração as funções e o grau de risco inerente.  
 
A prevenção da corrupção passa, igualmente, pela interiorização, por cada trabalhador e por 
cada dirigente no exercício de funções públicas, de uma cultura de respeito pelos princípios 
constitucionais e legais que regem a atuação da Administração, em especial os princípios da 
legalidade, da prossecução do interesse público e da imparcialidade, bem como na consciência 
das consequências negativas para a sociedade em geral da inobservância desses princípios. 
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4.3 Identificação das áreas e atividades, dos riscos de corrupção e 
infrações conexas, da qualificação da frequência dos riscos, das 
medidas e dos responsáveis 

 
 

 
 
 

 
 
 
 

UNIDADE 

ORGÂNICA

SUB UNIDADE 

ORGÂNICA

PRINCIPAIS 

ACTIVIDADES

RISCOS 

IDENTIFICADOS
MEDIDAS PROPOSTAS

IDENTIFICAÇÃO DOS 

RESPONSÁVEIS

Transparência do 

processo de selecção 

do empreiteiro

Cumprimento do NCV e 

regulamentação em vigor no que se 

refere ao processo de selecção do 

fornecedor 

Relações entre 

trabalhadores e 

fornecedores

Cumprimento do regulamento de 

incompatibilidades

Incumprimentos 

imputáveis ao 

empreiteiro

Aplicação dos termos do programa de 

concurso e caderno de encargos 

Definição prévia de valores unitários 

para os trabalhos a realizar 

Exigência de comprovação natureza 

„imprevista‟ e que não são 

tecnicamente e economicamente 

separáveis do contrato inicial  (inclui 

as situações de intervenções com 

caráter de urgência)

Prazo de Garantia da 

Obra

Recepção definitiva 1 ano ou mais (em 

funcão do tipo de intervenção), após a 

conclusão da obra com a libertação 

dos últimos 10% do valor adjudicado, 

da garantia bancária ou dos seguros 

de caução

Venda edifícios / 

viaturas

Transparência do 

processo de selecção 

do comprador

Cumprimento do NCV e Procedimentos 

definidos pela ARF como exemplo a 

obrigatoriedade de obtenção de 

Avaliações antecedendo qualquer 

processo de venda

TPS/ARF
ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS FÍSICOS

Contratação 

empreitadas / 

prestadores de 

serviços

Orlanda Sampaio

Trabalhos / serviços a 

mais

UNIDADE 

ORGÂNICA

SUB UNIDADE 

ORGÂNICA

PRINCIPAIS 

ACTIVIDADES

RISCOS 

IDENTIFICADOS
MEDIDAS PROPOSTAS

IDENTIFICAÇÃO DOS 

RESPONSÁVEIS

Existência de delegação de 

competências 

Existência de procuração para 

realização de pagamentos 

Cumprimento do regulamento 

das áreas financeiras

Controlo das autorizações 

através de sistema informático

Contratação de 

financiamentos

Centralização de decisão, a 

nível do C.A. 
Teresa  Lopes

Maria João Jacinto

TPS / FIN FINANÇAS

Pagamentos Pagamentos 

indevidos / não 

autorizados
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UNIDADE ORGÂNICA
SUB UNIDADE 

ORGÂNICA

PRINCIPAIS 

ACTIVIDADES

RISCOS 

IDENTIFICADOS

MEDIDAS 

PROPOSTAS

IDENTIFICAÇÃO DOS 

RESPONSÁVEIS

Avaliação do 

desempenho  

Cumprimento do 

manual de 

avaliação 

desempenho

Evolução nas carreiras

Cumprimento do 

estipulado nos 

acordos de 

empresa em vigor

Incorrecções no 

processamento  

Cumprimento do 

estipulado nos 

acordos de 

empresa em vigor 

e demais 

regulamentação 

Relação entre 

trabalhadores

Utilização sistema 

informático – SAP 

recursos humanos 

Cumprimento do 

NCV no que se 

refere ao 

processo de 

selecção do 

fornecedor

Cumprimento do 

Regulamento de 

Incompatibilidades

António Xavier

Sandra Rodrigues

Desrespeito pelos 

princípios de equidade   

Critérios de selecção 

pouco objectivos 

Relação entre 

avaliadores e 

avaliados

Ana Paula Azevedo

Sandra Rodrigues

TPS/RH

SELECÇÃO E 

RECRUTAMENTO
Recrutamento 

Cumprimento dos 

procedimentos 

estabelecidos para 

a realização de 

recrutamento 

interno e externo

FORMAÇÃO
Contratação de 

empresas formadoras

Existência de conflitos 

de interesses / conluio

DESENVOLVIMENTO 

RH

ADMISTRAÇÃO E 

VENCIMENTOS

Processamento de 

informação com impacto 

nos vencimentos 

UNIDADE 

ORGÂNICA

SUB UNIDADE 

ORGÂNICA

PRINCIPAIS 

ACTIVIDADES

RISCOS 

IDENTIFICADOS
MEDIDAS PROPOSTAS

IDENTIFICAÇÃO DOS 

RESPONSÁVEIS

- cumprimento do ncv 

no que se refere ao 

processo de selecção 

do fornecedor

- cumprimento do 

regulamento de 

incompatibilidades

- cumprimento do 

disposto no documento 

„celebração e gestão 

de contratos‟ 

- análise dos contratos 

pelo gabinete jurídico

Inexistência de 

avaliação do 

fornecedor

Realização da 

avaliação da 

performance do 

fornecedor

APROVISIONAMENTO Reposição de stocks
Gestão, recepção e 

armazenagem 

Utilização sistema 

informático- sap 

logística

Graça CorreiaTPS/LOG

NEGOCIAÇÃO

Aquisições de bens e 

serviços  para as  

áreas de negócio

Existência de conflitos 

de interesses / conluio

Existência de omissões 

/ deficiências nas 

cláusulas contratuais
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UNIDADE 

ORGÂNICA

SUB 

UNIDADE 

ORGÂNICA

PRINCIPAIS 

ACTIVIDADES

RISCOS 

IDENTIFICADOS

MEDIDAS 

PROPOSTAS

IDENTIFICAÇÃO DOS 

RESPONSÁVEIS

Transparência do 

processo de 

selecção do 

fornecedor

Cumprimento do 

NCV no que se 

refere ao 

processo de 

selecção do 

fornecedor

Relações entre 

trabalhadores e 

fornecedores

Cumprimento do 

Regulamento de 

Incompatibilidades

MEGASIS TI/PG/FC

Aquisição de 

equipamentos 

informáticos , 

softw are e 

estudos

Eduardo Rodrigues

UNIDADE 

ORGÂNICA

SUB UNIDADE 

ORGÂNICA

PRINCIPAIS 

ACTIVIDADES
RISCOS IDENTIFICADOS MEDIDAS PROPOSTAS

IDENTIFICAÇÃO DOS 

RESPONSÁVEIS

Transparência do 

processo de selecção do 

fornecedor

Cumprimento do NCV 

Relações entre 

trabalhadores e 

fornecedores

Cumprimento do 

Regulamento de 

Incompatibilidades

Reposição de stocks
Gestão, recepção e 

armazenagem 

Utilização sistema 

informático- Scorpios

MANUTENÇÃO 

MOTORES
Venda de sucata

Transparência do 

processo de selecção do 

comprador

Cumprimento Norma Técnica 

de Manutenção – Eliminação 

material inútil

Nuno Jesus

MANUTENÇÃO E 

ENGENHARIA

LOGÍSTICA

Aquisição de bens e 

serviços específicos 

da área de negócio Dias Lopes
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5 Controlo e Monitorização do Plano 
 
Uma vez aprovado e divulgado o Plano, a sua implementação será acompanhada e 
devidamente monitorizada. A TAP procede a um rigoroso controlo de validação, no sentido de 
verificar a conformidade fatual entre as normas consignadas no Plano e a sua aplicação.  
 
Para o efeito, e complementarmente aos existentes, serão criados métodos e definidos 
procedimentos, pelos responsáveis, para assegurar o desenvolvimento e controlo das 
atividades de forma adequada e eficiente, de modo a permitir a salvaguarda dos ativos, a 
prevenção e deteção de situações irregulares, ilegais, fraude, erro e favorecimento, garantindo 
a exatidão dos registos contabilísticos, o cumprimento das normas e da lei, designadamente 
dos princípios da universalidade, da legalidade, da prossecução do interesse público e da 
proteção dos direitos e interesses dos cidadãos, da igualdade e da proporcionalidade, da 
justiça e da imparcialidade, da colaboração da Administração com os particulares, da 
participação, da decisão e da desburocratização e da eficiência, e os procedimentos de 
controlo a utilizar para atingir os objetivos definidos no presente Plano.  
 
A noção de controlo e monitorização do Plano remete para uma definição ampla de auditoria. 
Trata-se sobretudo de uma função de avaliação exercida independentemente, para avaliar e 
examinar a atividade da organização e a prossecução do Plano, numa ótica de prestação de 
um serviço à própria organização.  
 
Nesta fase de implementação inicial do Plano, a TAP tem como objetivo de monitorização 
periódica a emissão de um relatório anual e outros de período menor, se tal for considerado 
pertinente, onde é feita a auditoria/avaliação interna do Plano.  
 
 
No exercício da competência de acompanhamento e monitorização do presente Plano, 
desenvolver-se-ão as seguintes funções: 

 
a) Assegurar a implementação do Plano e ajustes necessários;  

b) Avaliar e examinar a atividade dos das UN‟s e Áreas a prossecução do Plano;  

c) Detetar as não conformidades com o Plano e elaborar as recomendações necessárias 

às alterações das não conformidades diagnosticadas;  

d) Pedir relatórios, informações ou documentos aos responsáveis das UN‟s e Áreas;  

e) Elaborar relatórios sobre procedimentos e processos;  

f) Reunir e avaliar os relatórios parciais de execução do Plano;  

g) Elaborar o relatório anual sobre o Plano, e outros de período menor se assim for 

considerado pertinente;  

h) Submeter os relatórios a aprovação da CAE (Conselho de Administração Executivo). 

Posteriormente, o relatório anual, deve ser enviado ao Conselho de Prevenção da 

Corrupção, bem como aos órgãos de superintendência, tutela e controlo; 

i) Dar conhecimento dos relatórios ao Conselho de Supervisão;  

j) Propor alterações ao Plano, a aprovar pelo CAE; 

k) Dar publicidade aos atos.  
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Com o objetivo de dotar o relatório anual de informação rigorosa e fidedigna, segue-se uma 
metodologia que utiliza:  
 

 Análise de informação solicitada aos responsáveis Unidades de negócio e Áreas;  

 Análise da informação própria;  

 Cruzamento de informações anteriores;  

 Entrevistas;  

 Simulação;  

 Amostra.  

 
Sempre com a preocupação de avaliar, à data, a implementação do Plano, o grupo de trabalho 
elaborará um relatório completo, objetivo, claro, conciso e oportuno. A conclusão sobre o 
resultado da auditoria/avaliação do Plano deve conter uma opinião global. Para tanto, o 
relatório deve conter expressamente as “descobertas”, deficiências e recomendações relativas 
às situações encontradas durante a auditoria. No relatório, equiparam-se em importância as 
não conformidades com o Plano e as recomendações necessárias às alterações das não 
conformidades diagnosticadas.  
 
O processo de monitorização tem necessariamente uma natureza dinâmica, sendo que os 
relatórios anuais devem sempre incidir sobre a última das realidades e não se focarem, ad 
eternum, no ponto de partida em que começou a ser implementado o Plano.  
 
No entanto, a probabilidade de ocorrência de riscos de gestão é transversal a todas as UN‟s e 
Áreas, pelo que o presente Plano e a ação de auditoria interna se aplicam a todas as unidades 
e subunidades orgânicas.  
 
Todos os responsáveis e trabalhadores do Grupo TAP têm o dever de colaborar com a 
Auditoria no âmbito das suas competências.  
 
Os responsáveis das áreas com riscos identificados no Plano devem:  
 

a) Implementar as medidas propostas e inscritas no mesmo, com o objetivo de eliminar 

e/ou minimizar os riscos identificados. Se não tiverem competência para o efeito, devem 

propor, através da estrutura hierárquica competente, que essas medidas sejam 

implementadas;  

b) Garantir o que o presente Plano é cumprido;  

c) Assegurar o desenvolvimento e controlo das atividades de forma adequada, eficaz e 

eficiente;  

d) Efetuar um relatório anual, e outros de período menor se tal for considerado pertinente, 

sobre a execução operada e os resultados obtidos, segundo modelo pré-definido.  

Os relatórios parciais de execução do Plano, efetuados nos termos do referido modelo, devem 
ser enviados para o grupo de trabalho que os avalia, determinando o grau de eficácia e 
implementação do Plano e formula propostas de atuação. O relatório anual global será 
elaborado pelo grupo de trabalho com base na informação recebida.  
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Quando os mesmos responsáveis constatarem que alguns dos riscos se verificaram, deverão, 
de imediato, adotar as medidas necessárias à cessação das situações de ilegalidade, fraude 
ou erro, adotar os procedimentos necessários à correção dessas situações, tomar ou propor, 
as medidas de responsabilização disciplinar, financeira, civil e criminal, que se justificarem aos 
infratores, bem como dar o devido conhecimento dos factos ao grupo de trabalho.  
 
Não obstante apenas se definir como responsáveis as chefias das áreas, a implementação, 
execução e avaliação do Plano é em última instância, da responsabilidade do CAE e seu 
Presidente, atentas as competências previstas na Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro e posteriormente alterada pela Lei n.º 
67/2007, de 31 de Dezembro.  
 
A revisão total ou parcial do Plano poderá ser efetuada a qualquer altura por solicitação de 
qualquer órgão, chefia ou qualquer trabalhador, devendo ser o CAE a determiná-lo. 
 
 
Como forma de reforçar o controlo interno nas atividades de risco mais relevantes dá-se um 
particular enfâse ao acompanhamento da contratualização realizada nas diferentes Unidades 
de Negócio e Empresas do Grupo. 
 
O Regulamento de Contratualização da Empresa constituiu um normativo para o 
estabelecimento de contratos. 
 

Às áreas de compras, enquanto serviços responsáveis pelo processo de compras compete 
zelar pelo cumprimento da legislação aplicável, bem como das diretivas em vigor na TAP, nos 
seus respetivos domínios de intervenção. O regulamento “As Diretivas e Competências de 
Compras e Vendas “preveem as delegações de competência, de modo a dar execução às 
diferentes responsabilidades na vertente de aquisição no seio da Empresa; 

 
A auditoria desenvolve diversas atuações no âmbito da controlo e monitorização do plano a 
aplicar nas diversas áreas de risco, nomeadamente:  
 

 Cumprimento dos objetivos e valores fundamentais descritos no Código de Ética (II) do 
Grupo TAP, que enquanto declaração de princípios e orientações para a ação, entre os 
trabalhadores, Órgãos Sociais, entre as Empresas do Grupo e os seus stakeholders, exige 
uma avaliação constante quer do seu cumprimento, quer das matérias a integrar ou 
clarificar no seu normativo 

 Regulamentação interna sobre incompatibilidades entre as atividades dos trabalhadores e 
potenciais prestações de serviços 

 Plano Anual de Auditorias baseada na Gestão de Risco e numa Auditoria Preventiva 

 Processo de Auditoria Contínua e Monitorização de Áreas de Risco de negócio elevado 

 Utilização de Whistleblowing na composição de Análises Amostrais 

 Follow_UP com Relatórios Semestrais para o Conselho de Supervisão, com identificação 
de atuações de Risco elevadas detetadas e não resolvidas 

 Reuniões Periódicas de Findings com a Auditoria Externa e o Revisor Oficial de Contas 
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 Acompanhamento Processual do Procurement e da Implementação (pagamentos e receção 
de material) dos contratos de diferentes áreas da Empresa e do Grupo TAP  

o Colaboração das Comissões de Concurso para consulta ao mercado de aquisição 
de bens, materiais e prestações de serviços, com validação e identificação dos 
procedimentos efetuados e recomendações de melhoria 

 Colaboração na Revisão  das “Diretivas e Competências nas Áreas de Compras e Vendas”  

o Acompanhamento no levantamento de documentação de suporte enviada pelas 
áreas, validação da documentação em falta 

o Revisão das competências e respetiva subdelegação de poderes,  

o Levantamento da documentação e legislação de suporte das mesmas, para 
enquadramento no novo normativo 

 Acompanhamento Periódico das diferentes Representações com uma periodicidade 
máxima de 3 anos 
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7 Anexos 
 

7.1 Anexo I - Recomendação nº5/2012 do de 7 Novembro 2012 

 
 “CONSELHO DE PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO 

Recomendação n.º 5/2012 
Recomendação do CPC, de 7 de novembro de 2012 

 
Objeto: Gestão de conflitos de interesses no setor público 
 
Considerando: 
 
Ser a matéria dos conflitos de interesses de fundamental importância nas relações entre os 
cidadãos e as entidades públicas; 
Ser a adequada gestão de conflitos de interesses imprescindível para uma cultura de 
integridade e transparência, com todos os benefícios daí resultantes para a gestão pública; 
Merecerem acolhimento as orientações e recomendações de Organizações Internacionais 
como a ONU, a OCDE e o GRECO do Conselho da Europa; 
Lembrar a Recomendação do CPC, de 1 de julho de 2009, relativa aos Planos de prevenção 
de riscos de corrupção e infrações conexas; 
O Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), em reunião de 7 de novembro de 2012, 
aprova a seguinte 
Recomendação: 
1 — As entidades de natureza pública, ainda que constituídas ou regidas pelo direito privado, 
devem dispor de mecanismos de acompanhamento e de gestão de conflitos de interesses, 
devidamente publicitados que incluam também o período que sucede ao exercício de funções 
públicas, com indicação das consequências legais; 
2 — A fim de facilitar o cumprimento desta Recomendação, é aprovado o texto de referência 
em anexo sob o título Conflitos de Interesses no Setor Público, que desta faz parte integrante; 
3 — Todas as entidades destinatárias da presente Recomendação devem incluir nos seus 
relatórios sobre a execução dos planos de prevenção de riscos uma referência sobre a gestão 
de conflitos de interesses 
 
7 de novembro de 2012. — O Conselheiro Presidente do TC e do CPC, Guilherme d’Oliveira 
Martins. — O Diretor -Geral do C/Secretário- -Geral, José F. F. Tavares. — O Inspetor -Geral 
de Finanças, José Maria Leite Martins. — A Secretária -Geral do Ministério da Economia e do 
Emprego, Maria Ermelinda Carrachás. — O Procurador -Geral- -Adjunto, Manuel Pereira 
Augusto de Matos. — O Advogado, João Loff Barreto. — O Economista, João Amaral Tomaz. 
 

Conflitos de interesses no setor público 
(Recomendação do CPC, de 7 de novembro de 2012) 
Sumário: 
1 — Introdução — enquadramento e noção de conflito de interesses 
2 — Quadro legal 
3 — A prevenção de conflitos de interesses — Linhas orientadoras de gestão 
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… 
3 — A prevenção de conflitos de interesses — Linhas orientadoras de gestão 
Tendo em conta a importância e atualidade da matéria dos conflitos de interesses no Setor 
Público, incluindo o período que sucede ao exercício de funções públicas, o Conselho de 
Prevenção da Corrupção considera fundamental reforçar o sentido e o alcance de medidas 
tendentes a uma cultura administrativa de rigor e transparência neste domínio. 
Neste sentido, o Conselho de Prevenção da Corrupção recomenda que os gestores e órgãos 
de direção de todas as entidades do Setor Público, incluindo os que a qualquer título ou sob 
qualquer forma tenham de gerir dinheiros, valores ou património públicos, criem e apliquem nas 
suas organizações medidas que previnam a ocorrência de conflitos de interesses, tais como: 
 
a) Manuais de boas práticas e códigos de conduta relativamente a todas as áreas de atuação, 
incluindo o período que sucede ao exercício de funções públicas, em conformidade com o 
quadro legal e os valores éticos da organização; 
b) Identificação de potenciais situações de conflitos de interesses relativamente a cada área 
funcional da sua estrutura orgânica; 
c) Identificação de situações que possam dar origem a um conflito real, aparente ou potencial 
de interesses que envolvam trabalhadores que deixaram o cargo público para exercerem 
funções privadas como trabalhadores, consultores ou outras;  
d) Promoção de medidas adequadas a prevenir e gerir conflitos de interesses relativamente a 
situações que envolvam trabalhadores que aceitem cargos em entidades privadas que foram 
abrangidas por decisões em que, direta ou indiretamente, aqueles participaram no exercício de 
funções públicas, ou porque, por via desse exercício, tiveram acesso a informação privilegiada 
com interesse para a entidade privada ou, ainda, que possam ter influência na entidade pública 
onde exerceram funções, através de ex -colaboradores; 
e) Identificação e caracterização de áreas de risco, designadamente as que resultem das 
situações de acumulação de funções, cujo tratamento deve ser efetuado no âmbito e nos 
mesmos termos do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e infrações conexas; 
f) Identificação das situações concretas de conflitos de interesses e respetiva sanção aplicável 
aos infratores, em conformidade com o quadro punitivo existente; 
g) Promoção de uma cultura organizacional na qual impere forte intolerância relativamente às 
situações de conflitos de interesses; 
h) Promoção da responsabilidade individual de todos os trabalhadores, reconhecendo e 
destacando as boas práticas e os bons exemplos de serviço público e promovendo atitudes 
ativas de recusa de contacto e processamento relativamente a procedimentos administrativos 
em que, sob qualquer forma, tenham um interesse, ainda que através de terceiro; 
i) Desenvolvimento de ações de formação profissional de reflexão 
e sensibilização sobre esta temática, junto de todos os trabalhadores dos serviços; 
j) Subscrição, por todos os trabalhadores, de declarações de inexistência de conflitos de 
interesse relativamente a cada procedimento que lhe seja confiado no âmbito das suas funções 
e no qual, de algum modo, tenha influência; 
l) Subscrição, por todos os funcionários que se encontrem em regime de acumulação de 
funções, de uma declaração atualizada em que assumam de forma inequívoca que as funções 
acumuladas não colidem sob forma alguma com as funções públicas que exercem, nem 
colocam em causa a isenção e o rigor que deve pautar a sua ação; 
m) Declarações relativas a ofertas no exercício das funções; 
n) Promoção de mecanismos de monitorização da aplicação destas medidas, bem como do 

respetivo sancionamento.” 
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7.2 Anexo II – Código de Ética do Grupo TAP 
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7.3 Anexo III – Princípios de Bom Governo (Resolução do Conselho 
de Ministros nº 49/2007) 

 
 



 

PLANO ANTICORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

Página 39 de 52 

 

Versão 1.0 

Data efetiva 25-03-2013 

Nº de Identificador 01.01 

 

 

 39  
 

7.4 Anexo IV - Regime de Incompatibilidades do Grupo TAP 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INCOMPATIBILIDADES / RELAÇÕES COM FORNECEDORES

Importando assegurar a máxima transparência na preparação e formulação

das decisões da Empresa, nas áreas de compras, determina-se:

a) Não é permitida aos trabalhadores da TAP a intervenção a qualquer título, directa ou

indirecta, na preparação e apreciação de propostas e decisões de adjudicação de

contratos de fornecimento de bens ou serviços, ou na formulação ou fiscalização da

execução destes mesmos contratos, quando tiverem interesse pessoal ou por

interposta pessoa, singular ou colectiva, relativamente a alguma das entidades

fornecedoras abrangidas.

b) Sempre que um trabalhador puder vir a estar numa das situações descritas nas

alíneas anteriores, é seu dever expresso comunicar por escrito ao respectivo superior

hierárquico, e sempre ao Director directamente dependente do Conselho de

Administração as razões da incompatibilidade e escusar-se a intervir, de qualquer

forma que seja, na preparação, apreciação ou decisão do processo de aquisição ou do

concurso, ou na elaboração ou fiscalização da execução do respectivo contrato.

c) Quando o trabalhador dependa directamente do Conselho de Administração, esta

comunicação deverá ser dirigida ao membro do Conselho de Administração a que

reporta.

d) O não cumprimento destas determinações será considerado como infracção sujeita a

procedimento disciplinar.
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7.5 Anexo V – Normas Técnicas de Manutenção (Sucata) 
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7.6 Anexo VI - Glossário 

7.6.1 Corrupção 

 

 
 

CONCEITO DEFINIÇÃO 

Corrupção

A prática de um qualquer acto ou a sua

omissão, seja lícito ou ilícito, contra o

recebimento ou a promessa de uma

qualquer compensação que não seja

devida, para o próprio ou para terceiro.

Corrupção activa

Qualquer pessoa que por si, ou por

interposta pessoa, der ou prometer a

funcionário, ou a terceiro, com o

conhecimento daquele, vantagem

patrimonial ou não patrimonial, que a este

não seja devida, quer seja para a prática de 

um acto licito ou ilícito.

Corrupção passiva para 

acto ilícito

O funcionário do Grupo TAP que solicite ou

aceite, por si ou por interposta pessoa,

vantagem patrimonial ou promessa de

vantagem patrimonial ou não patrimonial,

para si ou para terceiro, para a prática de

um qualquer acto ou omissão contrários

aos deveres do cargo.

Corrupção passiva para 

acto lícito

O funcionário do Grupo TAP que solicite ou

aceite, por si ou por interposta pessoa,

vantagem patrimonial ou promessa de

vantagem patrimonial ou não patrimonial,

para si ou para terceiro, para a prática de

um qualquer acto ou omissão não

contrários aos deveres do cargo.

Corrupção com prejuízo 

do comércio 

internacional

Quem, por si ou por interposta pessoa, der

ou prometer a funcionário , nacional ou

estrangeiro, ou a terceiro com o

conhecimento daqueles, vantagem

patrimonial ou não patrimonial para obter ou

conservar um negócio, um contrato ou

outra vantagem indevida no comércio

internacional.

CORRUPÇÃO 
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7.6.2 Infrações Conexas 

 

CONCEITO DEFINIÇÃO 

Abuso de poder

Comportamento do funcionário que abusar de poderes ou violar

deveres inerentes às suas funções, com intenção de obter,

para si ou para terceiro, benefício ilegítimo ou causar prejuízo a

outra pessoa.

Concussão

Conduta do funcionário que, no exercício das suas funções ou

de poderes de facto delas decorrentes, por si ou por interposta

pessoa com o seu consentimento ou ratif icação, receber, para

si, para O Grupo TAP ou para terceiro, mediante indução em

erro ou aproveitamento de erro da vítima, vantagem patrimonial

que lhe não seja devida, ou seja superior à devida,

nomeadamente contribuição, taxa, emolumento, multa ou coima.

Infração Conexa

Acto em que se obtém uma vantagem (ou compensação) não

devida, sendo exemplos, o suborno, o peculato, o abuso de

poder, a concussão, o tráfico de influencia, a participação

económica em negócio e o abuso de poder.

Participação económica em negócio

Comportamento do funcionário que, com intenção de obter, para 

si ou para terceiro, participação económica ilícita, lesar em 

negócio jurídico os interesses patrimoniais que, no todo ou em 

parte, lhe cumpre, em razão da sua função, administrar, 

f iscalizar, defender ou realizar.

Peculato

Conduta do funcionário que ilegitimamente se apropriar, em

proveito próprio ou de outra pessoa, de dinheiro ou qualquer

coisa móvel, pública ou particular, que lhe tenha sido entregue,

esteja na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas

funções.

Suborno

Pratica um acto de suborno quem convencer ou tentar

convencer outra pessoa, através de dádiva ou promessa de

vantagem patrimonial ou não patrimonial, a prestar falso

depoimento ou declaração em processo judicial, ou a prestar

falso testemunho, perícia, interpretação ou tradução, sem que

estes venham a ser cometidos.

Tráfico de influência

Comportamento de quem, por si ou por interposta pessoa, com o 

seu consentimento ou ratif icação, solicitar ou aceitar, para si ou

para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua

promessa, para abusar da sua influência, real ou suposta, junto

de qualquer entidade pública.

INFRAÇÕES CONEXAS


